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PORTARIA Nº 10, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Designa membros para compor a 
Comissão de Comunicação para 
atuação na 2ª Semana de Ensino, 
Pesquisa, Extensão e Cultura (SEPEC) 
no âmbito da Pró-Reitoria de Cultura 
da UFCA. 

 
A PRÓ-REITORA DE CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA), no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 211/2023/GR/UFCA publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) em 04 de julho de 2023, seção 2, página 125, retificada pela Portaria nº 
237/2023/GR/UFCA, publicada em 13 de julho de 2023, na seção 2, página 132 do DOU, 
resolve: 
 

Art. 1º Considerando a necessidade de organização, planejamento e execução das 
atividades de comunicação institucional da 2ª SEPEC no âmbito da Pró-Reitoria de Cultura, 
designar as servidoras listadas abaixo para compor a Comissão de Comunicação da 
Pró-Reitoria de Cultura na 2ª SEPEC, a ser realizada em 2025: 

 
I - Leonília Gabriela Bandeira de Souza, SIAPE: 1221423; 

II - Luciana Carina Joly, SIAPE: 1155977. 

 
Art. 2º  Compete à Comissão de Comunicação: 

I – Promover os eventos, palestras e apresentações culturais da Procult durante a SEPEC, 
por meio de ações de divulgação em canais digitais institucionais e redes sociais, 
conforme cronograma estabelecido; 

II – Produzir conteúdo textual e visual, como postagens para mídias sociais e peças 
gráficas de divulgação; 

III – Realizar registros audiovisuais (vídeos e fotos) das atividades da Procult no evento; 

IV – Gerenciar os perfis institucionais da Procult nas redes sociais durante a SEPEC, 
assegurando a interação com o público e a atualização da programação em tempo real; 

 
Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 – Cidade Universitária – Telefone: (88) 3221-9200 

CEP 63048-080 Juazeiro do Norte/CE – https://www.ufca.edu.br 
 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Cariri​
Pró-Reitoria de Cultura 

 
V – Garantir a fluidez da comunicação interna entre os membros da equipe da Procult e 
a comissão organizadora geral da SEPEC; 

VI – Avaliar os resultados das ações de comunicação, como alcance das publicações e 
indicadores de participação do público. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 
 
 

 
AGLAÍZE DAMASCENO LEVY  
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